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 PORTARIA N° 001/2013 

 
 

SUMULA: “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
    ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de 
Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são 
concedidas por Lei... 
 

   RESOLVE: 
 

Art. 1° - Conceder Férias regulamentar aos 
Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, conforme Anexo. 

 
   Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação ou afixação nos lugares de costumes, revogadas as 
disposições em contrario. 
 

Apiacás-MT., 01 de Janeiro de 2013. 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
Adalto José Zago 

-Prefeito Municipal- 
 


